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Dr. Geraldo José Rodrigues AlckmireFilho, prefeito 
Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Pindamonhangab a-
prova e ele promulga a seguinte lei: 

Art. 19 - A Cortribuiçao de Melhoria sara lançada 
e cobrada de acordo com o que estabelecem os artigos 232,233 e 
234;  de Lei. nr,  1.156, de 30 de dezembro de 1969, que dispge sobre 
o Codigo Tributário do Municlpio de Pindamonhengaba, obedecendo o 
disposto nesta lei. 

Art. 	- A Contribuição de Melhoria ocorrera sem- 
pre que houver velorizaçao; 	imobiliaria decorrente de execuçao das 
seguintes obras publicas: 

1 - Abertura, alargamento, p-3ViMentaÇa0 e ilumina c 
de vias e praças públicas; 

II - Esgotos pluviais. 

Art. 3P - C custo total das obras públicas da área 
fflik 

	

	beneficiada, será rateado entre os proprietários de imoveis, pro- 
porcionalmente e testada de cada imovel. 

,Art. 4P --Contribuiç 	Melhoriaao de 	de cada pro- 
prietário de imoveis, correspondera ao resultado da diviseo do cus 
to total de obra pela metragem linear da extensão que recebey o me 
lhoramento, multiplicado pela testada (frente ou lado) do imove 
beneficiado. 

Art. 5P- - A Contribuiço de Melhoria ngo incidirá 
sobre os imoveis de propriedade da União, dos Est2dos, dos Municf 
pios e de suas autarquias, bem como das Institui Yves de educaçac/ 
ou de assistência social. 

Art. 6Q - 0 § 8= do artigo 232 da Lei nQ 1.156,de 
33 de dezembro de 1969, passa a ter e seguinte redação: 

"§ 89 - A Contribuição de Melhoria será paga: 

1 - de uma sé vez sem juros; 

II - em 12 (doze) a 36 (trinta e seis) parcelas men- / 
sais iguais e sucessivas, acrescidas de juros de 8% (oito por cen-
to) com aplicaçao da tabela price". 

Art. 7P - Esta lei entrará à1 vigor na date de sua 
peblicaçao, revogadas as disposições em centra .o. 

Dr. Cera do José Rodrigues Alckmin 

efeito Municipal 

Câmara i`.1e, jejua! de Pindarnonhangaba 
PROJETO DE El COM PRAZO PARA APRECIAÇÃO 

R1)cebido cal 	-..1..3 	of241. 

Prazo vence en1.4.9.1 	i.8Z4  
eltimar 	ssito 

PALACETE 10 DE JULHO 
. 42- 344 - 42-2366 - 42-3033 - 42.3290 - 42-3490 - 42-3690 - 42-3890 - Ramal 

o Claro Cesar, 33 — CEP 12.400 — PINOAMONHANGABA — S P 

6000x2 - 09/81 DIKETOR DA 2'E RETARTA. 

V I _DE t/ 	o 


	Page 1

